
À 6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Leandro Grass

REQUERIMENTONO
RO 391/2019 L D 0

(Do Senhor Deputado Leandro Grass)

Requer. à Secretaria de Estado de Fazenda,
Planejamento, Orçamento e Gestão, informações
sobre a Operação Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Com amparo nos art. 60, XXXlll, da Lei Orgânica do Distrito Federal c/c
o art. 15, inciso 111, art. 39, $ 2o inciso Xll e art. 40 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do DF, requeiro a Vossa Excelência que sejam solicitadas ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito
Federal, informações relativas ao cumprimento do disposto no Art. 35, lv da Lei Orgânica doR
Distrito Federal-LODF.

Solicito as seguintes informações:

Leg\s\üt\T

}1) 0s órgãos públicos realizam a concessão de horário especial para as4
mães servidoras públicas possam amamentar seus filhos noql
primeiros doze meses de vida?

\
2) Há algum ato normativo que regule como se dá o horário especial

de amamentação? Ê
)-

3) Os órgãos públicos contam com espaços reservado para
amamentação caso a servidora prefira permanecer no local do
trabalho e receber o seu filho para a amamentação? Quais órgãos
que dispõem desses locais?

JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação tem por objetivo verificar se está sendo garantido
o disposto no artigo 35, IV da Lei Orgânica do Distrito Federal às servidoras públicas do
Distrito Federal.

As informações prestadas poderão subsidiar as medidas a serem
adotadas por esta Casa em caso de descumprimento do que prevê a LODF.

Sala das sessões, em

LEANDROGRASS
DEPUTADO DISTRITAL
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